
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

Processo Nº 2300001495.000025/2026-77
 
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de locação de equipamento de
ultrassonografia por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação com fundamento no art.
75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando atender as necessidades do Hospital Jaboatão
Prazeres, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas
neste Termo de Referência.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021.
1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos
conforme quadro abaixo:

ITEM

Item
Código
E-Fisco

Descrição Unid.
Qtd.
(A)

Preço
Unitário
Mensal
(B)

Qtd.
Meses
(C)

Valor
Total (12
meses)
(D) =
(B) x (C)
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1 492221-
2

SERVICO DE
LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS DE
EXAMES DE
IMAGEM - DO TIPO
ULTRASSOM, COM
MODOS DE
APRESENTACAO B,
M. DUPLO B. B/M.
M/D, TRIPLEX
TEMPO REAL COM
DOPPLER 1024.
CANAIS DIGITAIS
DE
PROCESSAMENTO,
PARA REALIZACAO
DE EXAMES DE
CAPTACAO DE
IMAGENS DAS
ESTRUTURAS
ABDOMINAIS,
VASCULARES,
TRANSCRANIANA.
TRASNFONTANELA,
MUSCULO
ESQUELETICO.
GINECO-
OBSTETRICIA E
CARDIOLOGIA,
DEVE
ACOMPANHAR
TRANSDUTORES
(CONVEXO,
LINEAR,
ENDOCAVITARIO
OU
ENDOVAGINAL),
COM
MANUTENCAO
CORRETIVA,
PREVENTIVA E
REPOSICAO DE
PECAS

Mensal 01 R$
5.184,00 12 R$

62.208,00

VALOR TOTAL R$ 62.208,00 (Sessenta e dois mil e
duzentos e oito reais)

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS
 
2.1. JUSTIFICATIVADA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
A presente contratação decorre da necessidade de locação de equipamento de
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ultrassonografia, com fornecimento de todos os insumos indispensáveis à realização
dos exames, incluindo impressão dos resultados, visando atender às demandas
assistenciais do Hospital Jaboatão Prazeres.
A contratação mostra-se imprescindível para garantir a continuidade, eficiência e
qualidade dos serviços de diagnóstico por imagem ofertados à população usuária da
unidade hospitalar, considerando que o equipamento é essencial para a realização de
exames específicos e para o adequado atendimento aos pacientes adultos, pediátricos
e neonatais.
Ressalta-se que a disponibilização do equipamento contribuirá diretamente para a
ampliação da capacidade de atendimento do setor de meios diagnósticos,
proporcionando melhoria nas condições de acolhimento, celeridade na realização dos
exames e maior resolutividade da assistência prestada pela unidade hospitalar.
Dessa forma, visando atender às necessidades assistenciais de saúde e assegurar o
bem-estar dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, faz-se necessária a
contratação do serviço de locação de equipamento de ultrassom, conforme
especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência.
Ressalte-se, ainda, que a presente contratação atende ao dever constitucional previsto
no art. 196 da Constituição Federal de 1988 e às disposições da Lei Federal nº
8.080/1990, que estabelecem a saúde como direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas destinadas à redução do risco de
doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção
e recuperação da saúde.
 
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO
 
Os quantitativos foram definidos com base na necessidade contínua de realização de
exames ultrassonográficos no Hospital Jaboatão Prazeres, considerando a demanda
média mensal da unidade e a necessidade de manutenção ininterrupta da assistência
diagnóstica.critérios utilizados para definição dos quantitativos a serem contratados),
conforme os cálculos apresentados abaixo: (Apresentar aqui os cálculos realizados ou
apontar os documentos que comprovem esses cálculos, se for o caso).
 
2.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
 
2.3.1. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do
objeto, mas é imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e
economicamente vantajosa e não represente perda de economia de escala (Art. 40,
inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo artigo, da Lei 14.1333/2021).
 
2.3.2. Na presente contratação, resta demonstrado que o parcelamento por item buscou
permitir a participação de maior número de interessados, fomentando, assim, o
princípio da ampla concorrência.
 
2.3.3. A razão técnica e econômica para a preservação do objeto parcelado por item foi
como finalidade, permitir uma maior participação de empresas interessadas,
possibilitando àquelas que não conseguiriam disputar o certame completo, caso fosse
em lote, oferecer melhores propostas para a disputa dividida, buscando-se dessa forma
beneficiar o aumento da competitividade.
2.3.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais
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adequado tanto técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a
competitividade do certame e, consequentemente, o mais adequado para promover a
maior vantajosidade para o Estado.
 
2.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
2.4.1. A presente contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação,
conforme permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que
permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), no caso de
serviços em geral e compras.
 
2.4.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior
ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o
somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do
mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora,
não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-
se o pleno atendimento dos requisitos legais.
 
2.5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
 
Conforme preconiza o art. 7º, inciso II, do Decreto nº 56.586/2024, o contratado será
definido utilizando-se do critério de julgamento menor preço para o item.
 
Quando do encerramento do prazo de recebimento de propostas, o sistema de
processamento da contratação direta (PE-Integrado) realizará o ranqueamento
automático dos valores recebidos em ordem crescente, possibilitando ao agente público
responsável pelo processamento a visualização da proposta mais bem classificada.
Após convocação e negociação, caso o fornecedor envie sua proposta e documentos de
habilitação, e estes sejam analisados como conformes com as disposições deste Termo
de Referência (art. 14 ao 18 do Decreto nº 56.586/2024), será considerado apto à
contratação, a qual só será realizada após o reconhecimento da regularidade formal do
procedimento pela autorização da autoridade competente (art. 20 e 21 do Decreto nº
56.586/2024).
 
2.6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO A SER CONTRATADO
 
Levando-se em consideração o disposto no art. 14 do Decreto nº estadual nº
56.586/2024, o valor a ser contratado será aquele que refletir a melhor proposta
ranqueada automaticamente pelo sistema segundo o critério menor preço para o item,
tomando-se como limite máximo os preços obtidos no orçamento estimado da presente
contratação direta (Doc. Sei nº 88408506) e após negociação com o fornecedor (art. 15,
§ 1º, do Decreto nº estadual nº 56.586/2024).
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Além do especificado no item 1.3 deste Termo de Referência, os equipamentos deverão
ser fornecidos com impressora compatível para ultrassonografia e no-break compatível
com o equipamento ofertado, devendo possuir recursos e configurações que permitam
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a realização de exames cardíacos (ecocardiografia), abdominais, pediátricos,
vasculares, de pequenas partes, músculo-esqueléticos, urológicos,
ginecológicos, obstétricos e transcranianos, conforme especificações mínimas a
seguir:
A) TRANSDUTORES E APLICAÇÕES CLÍNICAS
1) Transdutor setorial destinado a exames cardíacos (ecocardiografia), com adequada
penetração intercostal;
2) Transdutor convexo/curvilíneo destinado a exames abdominais;
3) Transdutores pediátricos, contemplando:
· convexo ou microconvexo para exames abdominais;
· linear para avaliação de estruturas superficiais;
· setorial para aplicações cardíacas e cranianas neonatais;
4) Transdutor linear de alta resolução, destinado a exames vasculares com Doppler;
5) Transdutor linear de alta frequência destinado a exames de pequenas partes,
incluindo tireoide, mama, testículos e estruturas superficiais;
6) Transdutor linear de alta frequência, destinado a exames músculo-esqueléticos;
7) Transdutor convexo e/ou endocavitário, destinado a exames urológicos;
8) Transdutor endocavitário/endovaginal, destinado a exames ginecológicos;
9) Transdutor convexo, destinado a exames obstétricos;
10) Transdutor setorial, destinado a exames transcranianos;
 
3.1 DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO/ DETALHAMENTO DO OBJETO
 
3.1.1. Além do disposto no quadro do subitem 1.3 deste Termo de Referência, a
contratação do objeto deverá observar as seguintes características gerais:
 
Características gerais
· O equipamento deve permitir a realização dos exames descritos no item 3;
· Monitor de no mínimo 20 polegadas, tecnologia LCD ou LED;
· No mínimo 03 (três) portas ativas para conexão direta de transdutores, sem uso de
adaptadores, não sendo considerada a porta de Doppler cego;
· Sistema operacional compatível com ambiente hospitalar;
· Equipamento apto à realização de exames em pacientes adultos, pediátricos e
neonatais;
· Arquitetura digital compatível com exames de alta resolução diagnóstica;
· Faixa dinâmica mínima de 150 dB;
· Profundidade de imagem mínima de 30 cm;
· Taxa de atualização de imagem compatível com exames em tempo real;
· Função cine loop com armazenamento e revisão dinâmica de imagens;
· No mínimo 30 presets configuráveis.
Recursos de imagem e processamento
· Modos de operação: B, M, Doppler colorido, Doppler pulsado, Doppler contínuo,
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Doppler tecidual e espectral;
· Imagem composta (compound imaging);
· Redução de artefatos tipo speckle com múltiplos níveis de ajuste;
· Zoom com ampliação mínima de 8x;
· Ajuste de ganho por profundidade (TGC);
· Imagem panorâmica ou estendida.
Medições e conectividade
· Medidas e cálculos: distância, área, volume, ângulo, velocidade, tempo, profundidade
e parâmetros cardiológicos básicos, incluindo medições aplicáveis à rotina diagnóstica
em exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, vasculares e cardiológicos;
· Pós-processamento de imagens com possibilidade de análise após aquisição;
· Disco rígido interno para armazenamento de imagens;
· No mínimo 04 portas USB;
· Compatibilidade com protocolo DICOM 3.0, incluindo os serviços Print, Store e Worklist;
· Impressão de imagens em múltiplos formatos por página (4, 6 e 8 imagens).
Transdutores obrigatórios
· 01 convexo multifrequencial (2 a 5 MHz);
· 01 linear multifrequencial (5 a 12 MHz);
· 01 endocavitário/endovaginal multifrequencial (5 a 9 MHz ou 5 a 10 MHz);
· 01 setorial multifrequencial (1 a 5 MHz ou 2 a 4 MHz);
· Todos os transdutores deverão ser compatíveis com o equipamento, com variação
multifrequencial.
Acessórios
· No-break senoidal puro compatível com o equipamento;
· Impressora compatível para ultrassonografia;
· Manual em português;
· Garantia mínima de 12 meses.
3.1.2. O equipamento ofertado deverá possuir registro ativo na ANVISA, devendo a
CONTRATADA apresentar a documentação comprobatória no ato da instalação.
 
3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
 
O plano de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de ultrassonografia
deverá observar as disposições abaixo:
 
3.2.1. Os serviços de assistência técnica preventiva poderão ser realizados
simultaneamente aos serviços de manutenção corretiva, desde que não comprometam
o pleno funcionamento dos equipamentos e a continuidade dos atendimentos;
 
3.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar à Chefia do patrimônio, o Plano de
Manutenção Preventiva e Corretiva, contendo cronograma de execução dos serviços e
previsão de substituição de peças, quando aplicável;
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3.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de manutenção preventiva no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, bem como encaminhar
mensalmente os relatórios de manutenção preventiva e corretiva juntamente com a
nota fiscal dos serviços prestados;
 
3.2.4. Os técnicos da CONTRATADA deverão apresentar-se devidamente identificados,
uniformizados e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários,
além de portar ferramentas e equipamentos adequados à execução dos serviços,
observando as normas de segurança vigentes;
 
3.2.5. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as normas de segurança e
medicina do trabalho aplicáveis à execução dos serviços;
 
3.2.6. As manutenções preventivas deverão ser realizadas conforme as recomendações
do fabricante e normas técnicas aplicáveis, devendo a CONTRATADA apresentar
documentação comprobatória da execução dos serviços realizados;
 
3.2.7. A CONTRATADA deverá arcar integralmente com todos os custos referentes à
manutenção preventiva e corretiva do equipamento locado, incluindo mão de obra,
peças, acessórios, materiais e demais insumos necessários ao perfeito funcionamento
do aparelho, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
 
3.2.8. Em caso de falha, indisponibilidade ou necessidade de retirada do equipamento
para manutenção que comprometa a continuidade dos atendimentos, a CONTRATADA
deverá restabelecer o funcionamento do equipamento no prazo máximo de até 6 (seis)
horas, contadas da comunicação formal da CONTRATANTE. Não sendo possível o reparo
nesse prazo, deverá disponibilizar equipamento equivalente ou superior no prazo
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas.
3.2.9. A CONTRATADA deverá realizar os reparos e ajustes necessários sempre que
identificados problemas de limpeza, conservação, integridade física ou funcionamento
dos equipamentos, incluindo, entre outros:
· pontos de corrosão;
· falhas de pintura;
· desgaste de rodízios;
· falhas mecânicas, elétricas ou eletrônicas.
Parágrafo único. Os serviços deverão garantir o pleno funcionamento e a segurança
operacional dos equipamentos.
3.2.10. Durante as manutenções preventivas deverão ser executados, no mínimo, os
seguintes procedimentos:
· limpeza interna e externa dos equipamentos;
· revisão de segurança elétrica e mecânica;
· verificação e atualização de software, quando aplicável;
· verificação da qualidade de imagem e realização dos ajustes e calibrações
necessárias;
· lubrificação de componentes mecânicos, quando aplicável;
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· verificação geral dos aspectos funcionais do equipamento;
· execução de modificações técnicas e atualizações de segurança recomendadas pelo
fabricante;
· realização de demais procedimentos necessários ao adequado funcionamento dos
equipamentos, conforme manual do fabricante, normas técnicas aplicáveis e
regulamentações vigentes do Ministério da Saúde e da ANVISA.
3.2.11. As calibrações deverão ser realizadas conforme recomendação do fabricante e
normas técnicas aplicáveis, mediante emissão de certificado de calibração com
rastreabilidade à Rede Brasileira de Calibração (RBC), quando aplicável.
Parágrafo único. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE cópia dos
certificados de calibração e respectivos documentos de rastreabilidade dos padrões
utilizados.
3.2.12. A CONTRATADA deverá realizar treinamento operacional dos profissionais
indicados pela CONTRATANTE, sem ônus adicional, abrangendo operação básica do
equipamento, recursos de imagem, cuidados de conservação e orientações de
segurança.
 
4 . DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA, DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (SE FOR O CASO)
 
4.1.1. O valor estimado mensal para a contratação é de R$ 5.184,00 (Cinco mil e cento
e oitenta e quatro reais), perfazendo o valor estimado global de R$ 62.208,00
(Sessenta e dois mil e duzentos e oito reais) para 12 (doze) meses.
 
4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas
e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões,
pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais
insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que
naturezas forem.
 
4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão
ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração.
 
4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de Pernambuco, para o
presente exercício, na classificação abaixo:
Fonte: 500 - Tesouro
Unidade: 530401
Programa: ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR
Ação: 10.302.0410.2393.1794
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
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Categoria Econômica: OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 
4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006
 
4.3.1. As contratações por dispensa em razão do valor previstas no inciso II do art. 2º do
Decreto Estadual nº 56.586/2024 que não excedam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 49 da Lei
Complementar nº 123/ 2006.
4.3.2. Considerando que o item desta contratação possuem valor igual ou inferior a R$
80.000,00 (oitenta mil) reais, serão estes considerados de participação exclusiva de
microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual.
 
4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
4.4.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO UNITÁRIO / POR ITEM .
 
5. PROPOSTA
 
5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
 
As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da
data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 
6.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo
previstos neste Termo de referência:
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 
6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
 
6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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6.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
 
6.2.5. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar
documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder
Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.
 
6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
 
6.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
 
6.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
 
6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 
6.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa;
6.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica
Federal;
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio
ou sede da licitante. Caso a licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá
apresentar também a CRF de Pernambuco;
6.3.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.
 
 
6.4. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
6.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item
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pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, em nome da licitante,
expedidos por pessoa(s) de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
 
6.4.1.1. Para fins de comprovação, os atestados/certidões devem dizer respeito a
prestação de serviços de locação de equipamento de ultrassom compatível com o
objeto da contratação, contemplando, no mínimo, instalação, manutenção, suporte
técnico e treinamento operacional dos usuários.
 
6.4.1.1.1. Será considerado compatível com a quantidade os atestados ou certidões que
apresentarem, no mínimo, 1(um) serviço de locação de equipamento de ultrassom
compatível com o objeto da contratação, incluindo instalação, manutenção, suporte
técnico e treinamento operacional dos usuários.
6.4.2. Apresentar comprovante de registro ativo do equipamento ofertado junto à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
 
6.4.3. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, expedida pela
ANVISA, compatível com o objeto da contratação, quando aplicável.
 
6.4.4. A licitante deverá apresentar declaração de que possui assistência técnica
especializada apta à execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
previstos neste Termo de Referência, comprometendo-se a disponibilizar suporte
técnico durante toda a vigência contratual.
 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
 
6.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso
exista mais de um) da sede ou domicílio da proponente;
 
6.5.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE
(processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;
 
6.5.3. A certidão descrita no item acima somente é exigível quando a certidão negativa
de Falência da sede ou do domicílio da proponente contiver a ressalva expressa de que
não abrange os processos judiciais eletrônicos.
 
6.6. Documentos complementares:
 
6.6.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo E deste Termo de Referência.
 
6.7. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
 
6.7.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os
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documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias
contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência,
que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição.
6.7.2. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de
outros estados da federação ou internacional, a proponente ficará responsável por
juntar a respectiva comprovação.
 
6.7.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo Certificado de Registro
de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados
estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do
regulamento próprio.
 
7. DO CONTRATO
 
7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO
 
7.1.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida a vigência máxima
de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.2. A prorrogação fica condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a CONTRATADA.
7.1.3. A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual
será realizada mediante a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria
SAD nº 2.679, de 29.09.2021, ou em eventual norma que a altere ou substitua.
 
7.2. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
 
7.2.1. Após a autorização da dispensa, a empresa será convocada para assinatura do
termo de contrato prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, sob
pena de decair o direito à contratação.
 
7.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
 
7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
 
7.3.1. As obrigações da Contratante serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao
presente processo.
 
7.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
7.4.1. As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao
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presente processo.
 
7.5. PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL
 
7.5.1. Não haverá exigência da garantia contratual da execução, pelas seguintes
razões expostas neste termo de referência: considerando a natureza do objeto e a
existência de mecanismos suficientes para mitigação dos riscos da contratação, tais
como o atesto mensal da execução, o pagamento condicionado ao funcionamento do
equipamento, a previsão de penalidades contratuais, a fiscalização técnica da execução
contratual e a possibilidade de retenção de pagamentos em caso de inadimplemento,
entendendo-se que a exigência de garantia representaria ônus adicional sem benefício
proporcional para a Administração.
 
7.6. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO
 
7.6.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
dispensa, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o serviço
pretendido pode ser prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem
que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de
atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se
mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública.
 
7.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
7.7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante,
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.
 
7.7.2. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente
contratação estão detalhadas no Decreto Estadual nº 51.651/2021.
 
7.7.3. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de email,
através do endereço patrimoniohjp@gmail.com ou pelo fone: 3184-4180, sem
prejuízo de outros meios disponíveis.
 
7.7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração no seguinte endereço: Rua Recife, s/n, Cajueiro Seco, Jaboatão dos
Guararapes-PE.
 
7.7.5. A Gestão do contrato ficará a cargo da Gerência de Contratos/HJP.
 
7.7.6. A Fiscalização do contrato ficará a cargo do Setor de Patrimônio/HJP.
 
8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
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As disposições sobre o tema estão detalhadas em cláusulas das minutas padronizadas
PGE de contratos dos objetos fornecimento, serviço ou terceirização de mão de obra,
conforme for o caso.
 
9. DAS SANÇÕES
 
As disposições sobre o tema estão detalhadas em cláusulas das minutas padronizadas
PGE de contratos dos objetos fornecimento, serviço ou terceirização de mão de obra,
conforme for o caso.
 
10. DAS DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
 
10.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega, instalação, configuração e testes
operacionais do equipamento no Hospital Jaboatão Prazeres, garantindo seu pleno
funcionamento antes do início da utilização pela CONTRATANTE.
10.2. O equipamento disponibilizado deverá permanecer em perfeitas condições de
funcionamento durante toda a vigência contratual, observadas as rotinas de
manutenção preventiva e corretiva previstas neste Termo de Referência.
10.3. Em caso de substituição do equipamento, temporária ou definitiva, a
CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento equivalente ou superior, sem prejuízo
à continuidade dos serviços assistenciais da unidade hospitalar.
10.4. A CONTRATADA deverá assegurar compatibilidade do equipamento com os
sistemas e rotinas operacionais da unidade hospitalar, incluindo recursos de impressão
e conectividade previstos neste Termo de Referência.
10.5. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas e
sanitárias aplicáveis aos equipamentos médico-hospitalares, especialmente aquelas
expedidas pela ANVISA, Ministério da Saúde e demais órgãos competentes.
10.6. Aplicam-se à presente contratação as demais disposições constantes na minuta
contratual padrão da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco – PGE/PE.
 
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 
Anexo A - Modelo de Proposta
Anexo B –Modelo de Ordem de Fornecimento
Anexo C – Modelo de Ordem de Serviços
Anexo D – Termo de Ciência do Gestor e Fiscal do Contrato (Aplicável quando não
houver contrato)
Anexo E – Declarações complementares
Anexo F – Minuta da Ata de Registro de Preços (Se for o caso)
Anexo G – Minuta do Contrato (Se for o caso)
Anexo H- Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual (Se for o caso)
Anexo I – Modelo de Declaração de vistoria técnica (Para os casos de serviço em que for
aplicável)
Anexo J - Modelo da Declaração de Conhecimento Pleno das Condições da Contratação
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(Para os casos de serviço em que for aplicável)
Anexo K - Modelo de Relatório Mensal de Avaliação dos Serviços Executados (com
orientações para elaboração de instrumentos de avaliação de resultados)(Para os casos
de serviço em que for aplicável)
 
 
Recife, ___ de ____________ de 20___.
_____________________________
Assinatura(s) do(s) responsável(is) pela elaboração/aprovação do TR
Cargo: Gerente de Manutenção e Patrimônio/HJP
Matrícula: 111096-9
 
 

DATA DE VERSÃO
DO TR SAD

27/02/2025

 
 
 
ANEXO A
MODELO DE PROPOSTA
 
 
À
Secretaria _____________________
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o
objeto da presente dispensa, de acordo com as exigências estabelecidas no termo de
referência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:
 
(Adaptar os quadros, de acordo com os do TR)

Item
Código
E-
Fisco

Descrição Unid.
Quantidade
(A)

Preço
Unitário
Mensal
(B)

Preço
Unitário
Anual
(C) =
(B) x 12

Valor
Total
(12
meses)
(D) =
(A) x
(C)

1     R$ R$ R$

2     R$ R$ R$
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VALOR TOTAL
 
R$

OU

Item
Código
E-
Fisco

Descrição Unidade
Quantidade
(A)

Valor
Unitário
(B)

 
Valor
Total
(C) =
(A) x
(B)

1     R$ R$

2     R$ R$

VALOR TOTAL R$

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ___________ (___________________________________).
VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (_____________________) dias, contados da data da
sua apresentação.
 
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
 
Local, _______ de ___________ de 202___
Nome
Assinatura
Cargo
 
 
ANEXO B
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO
 
 
 
Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________
 
OBJETO:

Item Material
CÓDIGO
DO E-
FISCO

Quantidade
(Unidade de
Fornecimento)
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01    

02    

03    

(...)    

 
VALOR:
PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:
 
Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e
demais condições exigidas no Termo de Referência.
 
Integram este instrumento o termo de referência e seus Anexos, bem como a Proposta
apresentada, independentemente de transcrição.
 
OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o
instrumento de contrato é dispensado, as infrações e sanções devem ser reproduzidas
na Ordem de Fornecimento, no que couber.
 
Local, data.
Assinatura do servidor responsável
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO C
 
 
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
(Utilizar MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO se adequar-se ao caso concreto)
(PAPEL TIMBRADO DA CONTRATANTE)
 
LOTE/ITEM _____
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OS Nº: ____ / 20 ____  

CONTRATO Nº: ____ / 20 ____ (PROCESSO: ____________)  

PERÍODO DE
VIGÊNCIA: De ____ / ____ / 20____ a ____ / ____ / 20____  

INÍCIO DA
EXECUÇÃO: ____ / ____ / 20____  

PRAZO PARA
EXECUÇÃO:

Informar o prazo e o item do contrato o qual
se refere

 

CONTRATANTE: Informar o setor e o órgão/entidade
responsável

 

CONTRATADA:   

OBJETO:   

ITEM/LOTE CÓDIGO
E-FISCO DESCRIÇÃO QUANT.  

1  
Informar as atividades e/ou
referenciar os itens do TR
os quais se referem

  

2     

3     

4     

5     

6     

7     

8     

 TOTAL    

       

 
Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas e
demais condições exigidas no Termo de Referência.
 
OBSERVAÇÃO PGE: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o
instrumento de contrato é dispensado, as infrações e sanções devem ser reproduzidas
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na Ordem de Fornecimento, no que couber.
 
Recife, ____ de ________________ de 20____.
_______________________________________________________
Nome/Cargo/Matrícula do responsável do órgão/entidade
_________________________________________________________
Representante legal da empresa
 
ANEXO D
 
TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÂO (Aplicável nos
casos de fornecimento com entrega imediata)
 
(O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo por
parte daqueles indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor da contratação,
conforme Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021)
 
OBJETO:______________________________________________________________________________
CONTRATADA:
_________________________________________________________________________
CNPJ:_______________________________________
GESTOR DA CONTRATAÇÃO O U FISCAL DA CONTRATAÇÃO :
___________________________________________
MATRÍCULA:____________________________________
 
 
EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do
cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:
 
Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o
caso);
Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade
competente, por razões de conveniência ou interesse público.
Recife, ___ de _______________ de ______.
 
 
______________________________________________________________________________
ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR
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ANEXO E
 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR
 
 
 
A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada
__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as
penais da lei:
 
DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
 
 
 
 
Recife, ___ de __________ de 202__
 
 
 
_______________________________________
REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________________
 
 
 
 
 
 
Anexo F
Minuta da Ata de Registro de Preços (Se for o caso)
 
 
 
 
Anexo G
Minuta do Contrato 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS
DO HOSPITAL JABOATÃO PRAZERES E A EMPRESA XXXXXX, EM DECORRÊNCIA
DA COMPRA DIRETA Nº XXXX, PROCESSO Nº XXXX:
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O ESTADO DE PERNAMBUCO, através do HOSPITAL JABOATÃO PRAZERES , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na ____________________________, nesta cidade,
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
._________________________________________________________(nome e cargo), portador da
matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida pelo
__________________________________, e a empresa
__________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________________________, sediada em ______________________________________,
representada neste ato por _________________(nome e função que exerce na contratada),
conforme atos constitutivos da empresa OUprocuração apresentada nos autos,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o
presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente
outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384, de 22.08.2022 e
54.142, de 14.12.2022, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços XXXXXXXX, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos
demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

Item
Código
E-Fisco

Descrição Unid.
Qtd.
(A)

Preço
Unitário
Mensal
(B)

Qtd.
Meses
(C)

Valor Total
(12 meses)
(D) =
(B) x (C)
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1 492221-
2

SERVICO DE LOCACAO
DE EQUIPAMENTOS DE
EXAMES DE IMAGEM -
DO TIPO ULTRASSOM,

COM MODOS DE
APRESENTACAO B, M.

DUPLO B. B/M. M/D,
TRIPLEX TEMPO REAL
COM DOPPLER 1024.
CANAIS DIGITAIS DE

PROCESSAMENTO,
PARA REALIZACAO DE

EXAMES DE CAPTACAO
DE IMAGENS DAS

ESTRUTURAS
ABDOMINAIS,
VASCULARES,

TRANSCRANIANA.
TRASNFONTANELA,

MUSCULO
ESQUELETICO.

GINECO-OBSTETRICIA
E CARDIOLOGIA, DEVE

ACOMPANHAR
TRANSDUTORES

(CONVEXO, LINEAR,
ENDOCAVITARIO OU

ENDOVAGINAL), COM
MANUTENCAO

CORRETIVA,
PREVENTIVA E

REPOSICAO DE PECAS

Mensal 01 R$ 12 R$

VALOR TOTAL R$

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

 
São partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo
relativo a COMPRA DIRETA, PROCESSO Nº XXXX: e todos os seus anexos, assim
como a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 12(doze) meses,
contados da datade sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, obedecida
a vigência máxima de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO : A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que há interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da
prorrogação contratual será realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos
no art. 12 da Portaria SAD nº 2.679, de 29.09.2021, ou em eventual norma que a altere
ou substitua.
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PARÁGRAFO QUARTO:  O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a
CONTRATADA tiver sido penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar, observadas as abrangências e os limites temporais
de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a prorrogação, pelo período mínimo
necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a descontinuidade do
serviço ou o custo de uma contratação emergencial.
PARÁGRAFO QUINTO:  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de
R$ XXX (XXX), sendo o valor mensal de R$ XXX (XXX), conforme estabelecido na
proposta, parte integrante deste CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e
indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro,
eventuais custos com transporte, frete e outras despesas correlatas necessárias ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO estão
programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do Estado de Pernambuco
para o presente exercício de XXX, na classificação abaixo:
Fonte: 500 - Tesouro
Unidade: 530401
Programa: ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR
Ação: 10.302.0410.2393.1794
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
Categoria Econômica: OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Nota de Empenho: Data:
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho
será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada
exercício financeiro impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE
promover a extinção do CONTRATO, sem ônus, na forma dos Parágrafos Segundo e
Terceiro da Cláusula Décima Sétima.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano, contado da data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em
29/05/2026.
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PARÁGRAFO SEGUNDO : O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade
anual contada a partir da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se,
para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo
IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº
52.153, de 17 de janeiro de 2022.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços
durante a vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12
(doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade, nos contratos de
vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não o fazendo
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.
PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e
respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a
partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao
reajustamento, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento,
exceto se a sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser
formalizado por termo aditivo.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a
garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público, nos termos
do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021.
PARÁGRAFO OITAVO:  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido
ou objeto de renúncia.
PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual
prorrogação, sob pena de preclusão.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da
instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para
o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hipóteses
em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:
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I.Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar
para o desenvolvimento dos trabalhos;
II.Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a
antecedência prevista no Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo
razoável para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA;
III.Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo
ou em parte, às suas expensas;
IV.Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente
designado para este fim;
V.Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução
contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos
serviços, conforme previsto no Termo de Referência e neste instrumento;
VI.Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos
serviços, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os
registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;
VII.Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos
pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
VIII.Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado,
quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto
executado.
IX.Aplicar as sanções previstas na lei e nesteCONTRATO;
X.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
XI.Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
XII.Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento.
XIII.Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações
estipuladas neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em
especial:
I.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e
tecnologia demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de
Referência;
II.Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III.Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, conforme o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva
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notificação, ou no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
IV.Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do TR, do
memorial descritivo ou instrumento congênere;
V.Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a
execução contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número
de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma
permanente;
VI.Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE
quanto à anterior indicação;
VII.Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade
superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às
solicitações e reclamações formuladas;
VIII.Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal
afeta à prestação dos serviços;
IX.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer
alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;
X.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
XI.Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que
solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do
CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
XII.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste
CONTRATO, com habilitação e conhecimento adequados;
XIII.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XIV.Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XV.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XVI.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual
pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
XVII.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
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XVIII.Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XIX.Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;
XX.Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local indicado no Termo
de Referência;
XXI.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas
as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste
CONTRATO;
XXII.Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se
exigível, no prazo assinalado no CONTRATO.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de
OPERADORA:
I.Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções
repassadas pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
II.Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
segundo os padrões técnicos mínimos exigidos pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
III.Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de
qualidade, eficiência e eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e
atualizadas, de forma a reduzir o nível de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a
CONTRATANTE está exposta;
IV.Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a
qualquer tempo;
V.Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha
estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, ou ao próprio Titular dos dados, devendo
tal compromisso estar disponível em caráter permanente para exibição à
CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;
VI.Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados;
VII.Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a
utilização de serviços de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para o desenvolvimento das
atividades objeto do CONTRATO;
VIII.Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e
qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos
de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis;
IX.Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;
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X.Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando
atrasos por conta de verificações ou inspeções;
XI.Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e
recursos da CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do presente CONTRATO;
XII.Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento,
nos termos do art. 8º da Lei nº 13.709/2018;
XIII.Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da
execução dos serviços objeto deste CONTRATO;
XIV.Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste
CONTRATO, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de
modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados;
XV.Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em
razão de coleta e tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as
finalidades pretendidas no presente CONTRATO;
XVI.Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que
venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no
processo de tratamento dos dados compartilhados pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
XVII.Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que
estejam em sua posse, ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da
finalidade pretendida;
XVIII.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;
XIX.Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
XX.Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD, e em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
PARÁGRAFO SEGUNDO : São obrigações da CONTRATANTE , na qualidade de
CONTROLADORA:
I.Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais
e Política de Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos
dados pela OPERADORA/CONTRATADA;
II.Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
III.Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a
ciência inequívoca dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que
deve conter, minimamente, as medidas acima indicadas;
IV.Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais
fornecidas pelos usuários dos serviços públicos por ela prestados, estritamente
necessárias à execução do objeto contrato e nos exatos termos definidos em sua
Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu
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representante legal, quando for o caso;
V.Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas
de tratamento para cada dado coletado;
VI.Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares, após o recebimento da comunicação formal feita pela
OPERADORA/CONTRATADA;
VII.Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e
compartilhados com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento,
exceto quando necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei
Federal nº 13.709/2018, quando estará autorizada a sua conservação;
VIII.Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que
venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das
medidas de segurança estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de
compartilhamento dos dados, a menos que reste comprovado que o dano é decorrente
de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada
p e l a CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral
responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula e
cargo) como servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO.
PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das
demais condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes
atribuições:
a)Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as
especificações previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de
acompanhamento, com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas
corretivas necessárias;
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma
e nos prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital;
c)Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do CONTRATO;
d)Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, na forma prevista neste CONTRATO;
e)Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;
f)Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela
que se encontra especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando
for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela autoridade competente;
g)Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou
realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais
falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços;
h)Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA,
encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento;
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i)Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
j)Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do
CONTRATO sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.
k)Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela
CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade.
PARÁGRAFO QUARTO:  A CONTRATANTE designa XXXXXX(nome, matrícula e
cargo)como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá
seguintes atribuições:
a)Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b)Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c)Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios
à CONTRATADA;
d)Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;
e)Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos;
f)Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e
atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências
contratuais e legais;
g)Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de
serviços total ou parcialmente não executados no período de faturamento considerado,
por motivos imputáveis à CONTRATADA;
h)Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.
PARÁGRAFO QUINTO:  A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores
indicados para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.
PARÁGRAFO SEXTO:  A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de
conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao
presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS
SERVIÇOS

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal,
devendo a CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em
que forem prestados, relatório com a descrição dos serviços realizados e os respectivos
valores.
PARÁGRAFO SEGUNDO : Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do
CONTRATO no prazo de 05(cinco) dias, mediante termo detalhado que ateste o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo e a comprovação da
prestação dos serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO : O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise
das ocorrências registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor
para fins de apuração dos descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em
virtude de serviços total ou parcialmente não executados
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PARÁGRAFO QUARTO:  O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, caso se constate que a CONTRATADA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;ou
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou tais recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados.
PARÁGRAFOSEXTO: O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,
à conclusão de todos os testes de campo exigidos por normas técnicas oficiais, às
expensas da CONTRATADA, e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
PARÁGRAFOOITAVO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas,
o fiscal não deverá emitir o termo de Recebimento Provisório.
PARÁGRAFONONO: Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco)
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente.
PARÁGRAFO DÉCIMO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e
de toda documentação apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e
quantidade do serviço prestado.
PARÁGRAFODÉCIMO PRIMEIRO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto
pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do
objeto.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais
glosas, a CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o valor aprovado pela
fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal ou Fatura correspondente.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. No caso de controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO : O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO : A realização das glosas indicadas não prejudica a
aplicação de sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando
for o caso.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO PAGAMENTO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação
dos preços unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços
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efetivamente executados, aplicando-se eventual desconto ou glosa.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE,
no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta
corrente da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos serviços
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e
da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, na
forma prevista nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO TERCEIRO:A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em
observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquotas
constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a
substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de
retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos
termos do art. 4º do Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.
PARÁGRAFO QUARTO : Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE,
a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a
apresentação das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND);
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede da CONTRATADA;
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de
regularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a
CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o
pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.
PARÁGRAFO SEXTO:  Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará
configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA,
devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção do
CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos
serviços efetivamente executados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do
imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº
1.234/2012, e alterações posteriores,ou em norma que venha a substituí-la, além de
outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por
culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de
atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP

Onde:

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO

EM Encargos Moratórios

N
Número de dias entre a data
prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX IPCA

I
Índice de atualização
financeira, assim apurado:
I = (TX100)365

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  A atualização financeira prevista nesta cláusula
será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  As alterações contratuais serão obrigatoriamente
formalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,
conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO:  Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não será admitida a subcontratação do objeto do
CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Não haverá exigência de garantia da execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
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ambas as partes contratantes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO,
independentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas
no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO:  A extinção consensual e a extinção unilateral serão
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e
reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO QUARTO:  Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138
e 139 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO : O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com
os seguintes documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as obrigações
assumidas no presente instrumento;
b ) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do CONTRATO;
d) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
CONTRATO;
f) praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO : Será aplicável a sanção de advertência quando a
CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do
CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição
de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previstas
nos itens V a X da CLÁUSULA OITAVA  deste CONTRATO (“Das Obrigações da
Contratada”).
PARÁGRAFO TERCEIRO:  Será aplicada multa moratória em razão do atraso no
cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas
nos incisos II e III da CLÁUSULA OITAVA, no percentual de até 0,5% (cinco décimos por
cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia
subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente
de notificação do contratado para constituição em mora.
PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se
o descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa
compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta
por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do
contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à
Administração.
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PARÁGRAFO QUINTO:  A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos
de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles
decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como retardamento
injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b” e
“d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com as seguintes regras:
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor total do CONTRATO,
observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$
100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e
reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s);
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), sobre o valor da garantia, no caso de
descumprimento da obrigação prevista no inciso XXII da CLÁUSULA OITAVA.
III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor mensal do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista
no inciso I da CLÁUSULA OITAVA, se a situação não se enquadrar em obrigação
contratual específica;
IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações
previstas nos incisos IV , XI e XVII da CLÁUSULA OITAVA;
IV. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas
nos incisos XIX e XX da CLÁUSULA OITAVA;
V. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista
no inciso XVIII da CLÁUSULA OITAVA e não sanar a pendência no prazo estipulado;
VI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calcula o valor mensal do CONTRATO,
quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso XV da
CLÁUSULA OITAVA;
VII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela
transferida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no
inciso XXI da CLÁUSULA OITAVA;
PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO
poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo
de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses.
PARÁGRAFO SÉTIMO:  Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na
alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO , será aplicável a sanção de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco pelo
prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no
percentual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO , ou quando praticadas as infrações
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave, será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa
compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato.
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO:  Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser
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aplicadas cumulativamente com a multa.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  O valor da multa aplicada e das indenizações
cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de outros
contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia contratual
prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente na forma prevista na Lei
Estadual nº 13.178, de 2006.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:  Não havendo o pagamento integral da multa em
sede administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para
inscrição em Dívida Ativa e cobrança.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de
multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais
sanções deverão ser observadas:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao
funcionamento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo;
e) a vantagem auferida em virtude da infração;
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle interno.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no
prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão
definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste
CONTRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os
limites máximos previstos em lei.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas na
Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções
aplicadas à Secretaria de Administração, para fins de inclusão da CONTRATADA nos
sistemas E-fisco e PE-Integrado, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à
corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal
nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus
administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu
nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº
12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar todas as providências
para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência
quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº
16.309/2018.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto
deste CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar
ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento
pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo
5º.
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e
de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus
aspectos, poderá ensejar:
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da
Lei Estadual nº 16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das
sanções administravas porventura cabíveis;
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos
dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº
16.309/2018.
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de
seus respectivos código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício
dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma
de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou
vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou
ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de
obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente
e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas
ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros
por elas contratados.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE,
imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações
anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer
prática de suborno ou corrupção.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas
nesta cláusula é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança
das perdas e danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS CASOS OMISSOS

 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

GOVPE - Termo de Referência Precificado (88876811)         SEI 2300001495.000025/2026-77 / pg. 37



contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA PUBLICAÇÃO

 
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual
será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias
úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como
condição de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO
FORO

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste
CONTRATO deverão ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de
Negociação, Conciliação e Mediação da Administração Pública Estadual, conforme art.
11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os
litígios decorrentes deste CONTRATO que não puderem ser compostos pela
conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi
lavrado o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi
assinado pelas partes contratantes.
 
Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.
 
 
CNPJ XXX
CONTRATANTE
CNPJ XXX
CONTRATADA
 

ANEXO I
TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO

 

INTRODUÇÃO

 
<O Termo de Ciência visa a obter o comprometimento formal e a ciência do encargo
por parte daqueles indivíduos designados para atuar como fiscal ou gestor do contrato
>
Referência: Art. 17, III, do Decreto Estadual nº 51.651/2021.
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1. IDENTIFICAÇÃO

 
CONTRATO Nº:XXXX/AAAA
OBJETO:<objeto do contrato>
CONTRATADA:<nome da contratada>
CNPJ:xxxxxxxxxxxx
GESTOR DO CONTRATOOU FISCAL DO CONTRATO: <Nome do gestor do Contrato
OU fiscal do Contrato>
MATRÍCULA:xxxxxxxxxxxxx

2. CIÊNCIA

 
EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do
cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:
estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o
caso) do Contrato nº XXX;
comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na CláusulaXXXdo Contrato nº
XXX;
estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade
competente, por razões de conveniência ou interesse público, mediante apostilamento
ao contrato.
 
Recife, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.
 

 

 
 
 

 

 
ANEXO H
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (Se for o caso)
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada
__________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, sob as
penais da lei e para os fins dispostos nesta Contratação:
 
DECLARA que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou

GOVPE - Termo de Referência Precificado (88876811)         SEI 2300001495.000025/2026-77 / pg. 39



microempreendedor individual, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e cumpre
com o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

Local, _______ de ___________ de 202___.
 

_______________________________________
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________

 
Documento assinado eletronicamente por Luiz Marcelo Correia Júnior, em
25/06/2026, às 11:31, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º,
do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Bezerra Cavalcanti Galindo, em
25/06/2026, às 12:49, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º,
do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 88876811 e o código CRC 1F95CAF8.

Referência: Processo nº 2300001495.000025/2026-77 SEI nº 88876811
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